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cia Climática de Anal

DECRETO N° 2.104 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017·
(NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL)

JAIRO APARECIDO MASCIA, Prefeito Municipal da Estância
Climática de Analândia, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por Lei e em conformidade com a Lei
Municipal n° 1.501 de 28 de setembro de 2005

DECRETA:

Art.10. Ficam nomeados para integrarem o Conselho Municipal de Assistência Social do
Município da Estância Climática de Analândia os seguintes membros:

I - GOVERNO MUNICIPAL

A) SETOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular - Amélia Regina Fontebaci de Oliveira
Suplente - Celiria Pereira Jardim de Sousa

B) SETOR DA EDUCAÇÃO
Titular - Thiago Sanches Calegari
Suplente - Adriana Aparecida Marquezeli

C) SETOR DA SAÚDE
Titular - Rosana Pezzan Schalch
Suplente - Daniela Anselmo

" - SOCIEDADE CIVIL

A) CONSELHO TUTELAR
Titular - Odili da Silva Guimarães
Suplente - Jaqueline Rafaela Antiqueira

B) ASSOCIAÇÃO DE PAIS EMESTRES
Titular - Valentina Elizete Bariviera
Suplente - Cleide Torres Munhoz Ribeiro

C) COMUNIDADE
Titular - Alessandra Tavares Correa
Suplente - Nilza Maria de Mattos
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Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente Decreto 1.937/2015.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano
de doismile dezessete. .~ 11/11'

JairoApar ci o~
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância
Climática de Analândia, em 24 de fe 'Jo de 2017.
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